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Órgão: Ministério da Fazenda/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria de Tributação e
Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 86, DE 13 DE ABRIL DE 2023

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

MUDANÇA DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL. MUDANÇA DE REGIME DE CAIXA PARA
COMPETÊNCIA. CONTRATOS A LONGO PRAZO COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS. DIFERIMENTO DO
LUCRO.

A pessoa jurídica optante pelo lucro presumido com base no regime de caixa que passar a ser
tributada pelo lucro real deverá apurar os resultados com base na legislação comercial e fiscal, observado
o regime de competência para reconhecimento das receitas, para fins de incidência do IRPJ.

A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de determinação do lucro real, a
parcela  do lucro  correspondente  às  receitas  provenientes  dos  contratos  a  longo prazo firmados  com
entidades governamentais para o fornecimento de bens e serviços, devendo essa parcela ser adicionada
ao resultado do período de apuração em que a receita for recebida. O controle do diferimento do lucro
deverá ser efetuado no e-Lalur.

A  tributação do lucro adicionado ao resultado do período de apuração do recebimento da
respectiva receita deverá ocorrer com base no regime de apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ,
ainda que ocorrido diferimento de receita auferida antes da mudança do regime por conta da adoção do
regime de caixa.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
673, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 7º, 13 e 14; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001,
art. 20; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, arts.
258, 478, 479 e 480; Instrução Normativa SRF nº 345, de 2003, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de
2017, arts. 37, 62, 63, 214, 215, 223, 223-A e 310.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

MUDANÇA DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL. MUDANÇA DE REGIME DE CAIXA PARA
COMPETÊNCIA. CONTRATOS A LONGO PRAZO COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS. DIFERIMENTO DO
LUCRO.

A pessoa jurídica optante pelo lucro presumido com base no regime de caixa que passar a ser
tributada pelo lucro real deverá apurar os resultados com base na legislação comercial e fiscal, observado
o regime de competência para reconhecimento das receitas, para fins de incidência da CSLL.

A pessoa jurídica poderá excluir  do lucro líquido,  para efeito de determinação do resultado
ajustado, a parcela do lucro correspondente às receitas provenientes dos contratos a longo prazo firmados
com  entidades  governamentais  para  o  fornecimento  de  bens  e  serviços,  devendo  essa  parcela  ser
adicionada ao resultado do período de apuração em que a receita for recebida. O controle do diferimento
do lucro deverá ser efetuado no e-Lacs.

A tributação do lucro adicionado ao resultado do período de apuração do recebimento da
respectiva receita deverá ocorrer com base no regime de apuração do resultado ajustado, base de cálculo
da CSLL, ainda que ocorrido diferimento de receita auferida antes da mudança do regime por conta da
adoção do regime de caixa.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
673, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 7º, 13 e 14; Medida Provisória
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nº 2.158-35, de 2001, art. 20; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo
Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 258, 478, 479 e

480; Instrução Normativa SRF nº 345, de 2003, art. 1º; Instrução Normativa

RFB nº 1.700, de 2017, arts. 3º, 37, 62, 63, 214, 215, 223, 223-A e 310

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

MUDANÇA DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL. MUDANÇA DE REGIME DE CAIXA PARA
COMPETÊNCIA. CONTRATOS A LONGO PRAZO COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS. DIFERIMENTO DA
RECEITA.

A pessoa jurídica optante pelo lucro presumido com base no regime de caixa que passar a ser
tributada pelo lucro real deverá apurar os resultados, com base na legislação comercial e fiscal, observado
o regime de competência para reconhecimento das receitas, para fins de incidência da Contribuição para o
PIS/Pasep.

As  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  contratadas  por  entidades  governamentais  poderão
diferir,  nos  contratos  a  longo  prazo,  o  pagamento  da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  até  a  data  do
recebimento do preço, por meio da exclusão da base de cálculo do mês do auferimento da receita do
valor da parcela ainda não recebida para adicioná-la à base de cálculo do mês do seu efetivo recebimento.

A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre as respectivas receitas, quando do seu
efetivo recebimento, deverá se dar pela sistemática de apuração, cumulativa ou não cumulativa, a que se
sujeita a pessoa jurídica nesse momento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
673, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º, 7º, 13 e 14; Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 20; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 7º e 15,

inciso IV; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo

Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 258, 478, 479 e 480; Instrução Normativa SRFnº 345, de 2003,
art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 37,223 e 223-A; Instrução Normativa RFB nº 2.121,
de 2022, arts. 768 e 769.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

MUDANÇA DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL. MUDANÇA DE REGIME DE CAIXA PARA
COMPETÊNCIA. CONTRATOS A LONGO PRAZO COM ENTIDADES GOVERNAMENTAIS. DIFERIMENTO DA
RECEITA.

A pessoa jurídica optante pelo lucro presumido com base no regime de caixa que passar a ser
tributada pelo lucro real deverá apurar os resultados, com base na legislação comercial e fiscal, observado
o regime de competência para reconhecimento das receitas, para fins de incidência da Cofins.

As  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  contratadas  por  entidades  governamentais  poderão
diferir, nos contratos a longo prazo, o pagamento da Cofins até a data do recebimento do preço, por meio
da exclusão da base de cálculo do mês do auferimento da receita do valor da parcela ainda não recebida
para adicioná-la à base de cálculo do mês do seu efetivo recebimento.

A incidência da Cofins sobre as respectivas receitas, quando do seu efetivo recebimento, deverá
se dar pela sistemática de apuração, cumulativa ou não cumulativa, a que se sujeita a pessoa jurídica
nesse momento.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
673, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º, 7º, 13 e 14; Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 20; Lei nº 10.833, de 2003, art. 7º; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado
pelo Decreto nº 9.580, de 2018, arts. 258, 478, 479 e 480; Instrução Normativa SRF nº 345, de 2003, art. 1º;
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 37, 223 e 223- A; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de
2022, arts. 768 e 769.
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RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 87, DE 14 DE MARÇO DE 2023

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

VERBAS INDENIZATÓRIAS. TELETRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS.

Os valores pagos para ressarcimento de despesas arcadas pelos empregados com internet e
consumo de energia elétrica em decorrência da prestação de serviços no regime de teletrabalho não
devem ser incluídos na base de cálculo das contribuições previdenciárias.

Contudo, para a caracterização do aspecto indenizatório dos valores percebidos, o beneficiário
deve  comprovar  as  despesas,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  afastando,  por  conseguinte,  a
incidência das contribuições previdenciárias.

Dispositivos Legais Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, art. 75-D, parágrafo único, art.
457, § 2º; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 214, § 9º, inciso V, alínea "m" ; Instrução Normativa nº
2.110, de 17 de outubro de 2022, art. 34, inciso VII.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

VERBAS INDENIZATÓRIAS. TELETRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS.

Os valores pagos para ressarcimento de despesas arcadas pelos empregados com internet e
consumo de energia elétrica, em decorrência da prestação de serviços no regime de teletrabalho, não
devem ser incluídos na base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física.

Contudo, para a caracterização do aspecto indenizatório dos valores percebidos, o beneficiário
deve  comprovar  as  despesas,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  afastando,  por  conseguinte,  a
incidência do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 9,
DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Dispositivos  Legais:  Constituição  Federal  de  1988,  art.  146,  inciso  III;  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 43, incisos I e II, § 1º, e art. 111, inciso II; Lei nº 7.713,
de 22 de dezembro de 1988, Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 3º, caput e §§ 1º e 4º; Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, art. 75-D, parágrafo único.

Assunto: Imposto sobre a Renda De Pessoa Jurídica - IRPJ

APURAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO - LUCRO REAL - DESPESAS DEDUTÍVEIS

Os valores pagos para ressarcimento de despesas arcadas pelos empregados com internet e
consumo  de  energia  elétrica  em  decorrência  da  prestação  de  serviços  no  regime  de  teletrabalho,
necessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, podem ser consideradas como
dedutíveis na determinação do lucro real, desde que o beneficiário comprove, mediante documentação
hábil e idônea, os valores despendidos.

Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, aprovado pelo art. 1º
do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 311, §§ 1º e 2º; Parecer Normativo CST nº 32, de 17
de agosto de 1981.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

CONSULTA. MATÉRIA ESTRANHA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA. INEFICÁCIA.

Consulta parcialmente ineficaz.

Não produz efeitos a consulta quando a dúvida suscitada não tiver relação com a legislação
tributária e aduaneira.

Dispositivos Legais:  Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, arts.  46 e 52, incisos V e VI;
Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 1º.
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REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 63, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 88, DE 17 DE ABRIL DE 2023

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

VEÍCULOS  PARA  PATRULHAMENTO.  AÇÕES  POLICIAIS  OSTENSIVAS.  ISENÇÃO  TRIBUTÁRIA.
VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PRESOS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.

A lei tributária isenta as alienações de veículos para patrulhamento policial, quando a aquisição
for realizada por órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal.

Veículos  para  patrulhamento  destinam-se  a  ações  policiais  ostensivas  que  objetivem  o
cumprimento da lei,  a  manutenção da ordem pública e a  preservação da segurança interna,  quer  de
maneira preventiva, quer de forma repressiva.

O conceito de veículo para patrulhamento policial não abrange veículo destinado ao transporte
de presos, típica atividade de apoio.

Dispositivos Legais:  Lei  nº 5.172,  de 1966,  art.  111  (CTN);  Decreto-lei  nº 667,  de 1969,  art.  3º;
Decreto nº 88.777, de 1983, art. 2º; Lei nº 9.493, de 1997, art. 12; Instrução Normativa SRF nº 112, de 31 de
dezembro de 2001, art. 13; Decreto nº 7.212, de 2010, art. 54 (RIPI/2010).

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 95, DE 2 DE MAIO DE 2023

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

A receita decorrente de exportação por intermédio de empresa comercial exportadora é imune
à incidência  de  Contribuição  Previdenciária  sobre  a  Receita  Bruta  (CPRB)  desde que seja  efetivada  a
exportação em até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da emissão da nota fiscal de venda pela
empresa produtora. Caso não ocorra a exportação no prazo estipulado, a empresa comercial exportadora
passa a ser responsável tributário pelo pagamento da CPRB devida.

O art.  9º da Instrução Normativa nº 2.053, de 2021, não se aplica à empresa que se dedica
apenas à produção de itens listados no seu anexo V, como é o caso da consulente.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 2011, art. 8º, VIII, "b" c/c §1º, I; IN RFB nº 2.053, de 2021, art.
4º, I, "a" e art. 9º, caput; Parecer Cosit nº 6, de 28 de maio de 2021.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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